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PROJETODELEIN°O5/O1 "77. 
"Autoriza o Poder Executivo a construir obra -i 
que especifica e dá outras providências". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a construir Unidade 
Hospitalar destinado ao atendimento psiquiátrico e aos dependentes químicos ou de efeitos 
análogos. 

Art. 2° A Unidade Hospitalar a que se refere a presente lei, ainda inexistente 
em nosso Estado, é indispensável ao atendimento adequado das pessoas, com problemas 
mentais de ordem psiquica ou causados por dependência químicas em geral. 

Art. 3° A Secretaria de Estado da Saúde, planejará e fornecerá os dados 
indispensáveis à execução da presente Lei, especialmente no tocante ao número de leitos 
necessários. 

Art. 4° O Poder Executivo alocará na proposta orçamentária da SESAU os 
recursos financeiros necessários às obras e equipamentos constantes da presente lei. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
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